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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO ROQUE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela Portaria Nº 3333/IFSP, de 27 de maio de 2021 e no uso de
suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e,
considerando a Instrução Normativa N.° 14/PRE, de 18 de março de 2022, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo para compor o Colegiado de Curso (CdC) de
Bacharelado em Administração do Câmpus São Roque do Ins tuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo:

MembrosMembros RepresentaçãoRepresentação

Rogério de Souza Silva
Docente/Coordenador -
Presidente do Colegiado

Sandro Heleno Morais Zarpelão Docente - Titular

Carolina Aparecida de Freitas Dias Docente - Titular

Alberto Paschoal Trez Docente - Titular

Waldemar Hazoff Junior Docente - Titular

Eduardo Roque Mangini Docente – 1º Suplente

José Hamilton Maturano Cipolla Docente – 2º Suplente

Rogério Tadeu da Silva Docente – 3º Suplente

Roseli Gomes de Lima Costa Téc. Administrativo - Titular

Rylla Zanini Silva Téc. Administrativo - Suplente

Rafaella Larissa Garcia Alves Discente - Titular

Yasmin Santos Soares Discente - 1º Suplente

Nickolas Martins Ribeiro Discente - 2º Suplente

Stefanie Cerqueira da Silva Discente - 3º Suplente

Vinicius Souza dos Santos Discente - 4º Suplente

Art. 2º  Cabe à este Colegiado cumprir as atribuições dispostas no Art. 3º do Capítulo
I da Instrução Normativa N.° 14/PRE, de 18 de março de 2022.

Art. 3º  O tempo de dedicação às a vidades relacionadas aos membros deste
Colegiado será de 1 (uma) hora semanal e ao presidente de 2 (duas) horas semanais. 



Art. 4º  Esta portaria tem vigência de 2 (dois) anos após a data de publicação. 

                Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente.

Frank Viana Carvalho
Diretor Geral

IFSP - Câmpus São Roque
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